
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

 

 

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 005/2022 – Processo Administrativo SEI-

260005/003992/2021’ cujo objeto da presente Concorrência é a contratação de empresa 

especializada, devidamente regularizada, para prestar, junto a Fundação de Apoio à Escola 

Técnica do Estado do Rio de Janeiro – FAETEC, OBRA DE REFORMA DAS DEPENDÊNCIAS 

DAS UNIDADES DO CAMPUS QUINTINO: CRECHE PRÉ-ESCOLA CASA DA CRIANÇA, 

ESCOLA ESPECIAL FAVO DE MEL, ETES HEBERT DANIEL DE SOUZA, EEE 

FUNDAMENTAL REPUBLICA, GUARITAS E PREDIO DA PRESIDENCIA. Situado Rua Rua: 

CLARIMUNDO DE MELO, 847, QUINTINO BOCAIUVA, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP: 21311-

281. 

 

Requerente: GRANRIO ENGENHARIA 

 

PERGUNTA-SE: O anexo da composição do BDI do edital referenciado informa 

recolhimento do ISS na alíquota de 3% (três por cento). Todavia, a Lei Complementar nº235 

trouxe mudanças, e estabelece a alíquota de 3,4% (três vírgula quatro por cento) para o ISS nos 

casos de serviços de construção civil. 

Despertando dúvidas a respeito. 

Sendo assim, para evitarmos futuros questionamentos, bem como erro na formulação da 

proposta, suscitamos os devidos esclarecimentos, no sentido de nos orientar, qual a alíquota 

deverá ser aplicada.  

 

Resposta: O valor do ISS na composição do BDI é de 3,4 (três vírgula quatro por cento), 

sendo assim encaminho a Composição do BDI Desonerado e Onerado para providências e 

ajustes no certame licitatório. 

 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2022. 

 

 

Jhonatan Silva Santos 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ALÍQUOTA (%)

X.1 - Administração Central 1,554

X.2 - Seguro e Garantia 0,59

X.3 - Risco 1,50

3,64

ALÍQUOTA (%)

Y.1 - Despesas Financeiras 0,80

0,80

ALÍQUOTA (%)

2,50

2,50

ALÍQUOTA (%)

I.1 - ISSQN ( Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ) - Municipal 3,40

I.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal 3,00

I.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 0,65

I.4 -  Contribuição Previdenciária Patronal 4,50

11,55

21,07%

Z é a Taxa representativa do LUCRO;

I é a Taxa representativa dos IMPOSTOS.

B.D.I  com Desoneração  

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras;

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS;

B D I  =
( 1 + X )  ( 1 + Y )  ( 1 + Z )

 - 1   Fórmula do BDI

( 1 - I )

Z.1 - Lucro Presumido

I . Taxa representativa da incidência dos TRIBUTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa )
TIPO

I =

B D I - Benefício e Despesas Indiretas

ANEXO V

Z =

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras
TIPO

X =

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS

COMPOSIÇÃO DO B.D.I DESONERAÇÃO

TIPO

Y =

Z . Taxa representativa do LUCRO
TIPO
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ALÍQUOTA (%)

X.1 - Administração Central 1,544

X.2 - Seguro e Garantia 0,60

X.3 - Risco 1,52

3,67

ALÍQUOTA (%)

Y.1 - Despesas Financeiras 0,80

0,80

ALÍQUOTA (%)

2,50

2,50

ALÍQUOTA (%)

I.1 - ISSQN ( Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ) - Municipal 3,40

I.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal 3,00

I.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 0,65

I.4 -  Contribuição Previdenciária Patronal 0,00

7,05

15,23%B.D.I  Onerado  

Z é a Taxa representativa do LUCRO;

I é a Taxa representativa dos IMPOSTOS.

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras;

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS;

I =

B D I - Benefício e Despesas Indiretas

B D I  =
( 1 + X )  ( 1 + Y )  ( 1 + Z )

 - 1   Fórmula do BDI

( 1 - I )

TIPO

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras

TIPO

X =

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS

TIPO

Y =

Z . Taxa representativa do LUCRO

TIPO

Z.1 - Lucro Presumido

Z =

I . Taxa representativa da incidência dos TRIBUTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa )

ANEXO VI

COMPOSIÇÃO DO B.D.I ONERAÇÃO


